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CONTRATO N2 173/2015
PREGAO PRESENCIAL N. 9 117/2015

sso IC n.Q 160— Homologaçâo em 12/08/2015

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
M & M Comércio de Pneus Ltda - EPP, nos termos da Lei n o 8.666/93 e suas alteraçöes
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIniodePatoBrando.EstadodoParané, pessoa juridica de direito püblico
interno, inscrito no CNPJ sob o n9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, 0

senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identiciade RG n 9 903.579-6/PR
e do CPF 0 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919, MunicIpio de
Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: M & M Comércio de Pneus EIRELI - EPP, pessoa juridica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n 9 02.966.816/0003-61, estabelecida na Rua Jurutau, fl. 9 2221— Parque Industrial 2, Cidade
de Arapongas - PR, CEP: 86.703-070, telefone Para contato fl. 2 43-9962-13741/43-3276-2609, neste
ato representada por seu Procurador, a senhor Douglas Sapatini de Campos, portador do CPF nft
016.148.859-58, acordam e ajustam o presente contrato, flOS termos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de
junho de 2093, suas alteraçoes subsequentes e legislaço pertinente, Licitaçâo modalidade PREGAO
PRESENCIAL N. 117/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçôes
e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contrataçâo de empresa do ramo, para prestacao de servicos de recapagem de pneus, marca Ruzzi
(fabricante Borrachas Vipal S/A), utilizados na frota municipal de veiculos e máquinas, todos de
propriedadedoMunicipiodePatoBragado - PR, conformedescriçâoequantidadesprevistas,sendo:
Item	 Quantidade Produto 	 Valor tinitário (R$)

1	 20 recapagem de pneu 27.5/80R -22.5 Misto	 R$ 441,00

2	 20 recapagem de pneu 1000/1120 Misto 	 R$ 441,00

3	 60 recapagem de pneu 1000x20 liso e borrachudo 	 R$ 370,00

4	 10 recapagem de pneu 750x16 liso e borrachudo 	 R$ 230,00

5	 8 recapagem de pneu 215/75R 17,5 	 R$ 295,00

§ 1.: 0 prazo de entrega do objeto desta Licitaçâo, se darã de forma parcelada, sempre nas
quantidades e tipo de serviço conforme solicitaçäo. Uma vez solicitados Os servicos de recapagem, a
licitante vencedora deverá buscar os pneus a serem recapado, na seda da Secretaria Municipal de
Obras, localizada na Rua Florianópolis, nfl 1249, Municipio de Pato Bragado, e devolve-los no mesmo
local, em ate 48 (quarenta e aito) horas, contados da solicitaço.
§ 2.: Os serviços a serem (em) fornecida(s) deverá ( g o) obedecer as normas e padroes da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o COdigo de Defesa do Consumidar.
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Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto 0 Pregâo na Forma Presencial n 2 117/2015, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condicOes em tudo quanto corn ele
näo conflitarem. A fiscalizaço deste contrato, ficará a cargo Secretaria de Obras, Viaçâo e
Urbanismo.

Cláusula terceira - Do preço, condiçôes de pagamento, de reajustamento e atualizacâo financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e
quinhentos reals). 0 pagarnento será efetuado mensalmente, de conformidade corn os servicos
solicitados e efetivarnente realizados, condicionados ao termo de aceitaçâo assinado pelo Secretário
de Obras, Viaço e Urbanismo.
a)A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b)Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninacâo dos itens, nürnero da licitacão, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, no apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nürnero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitacâo e na proposta de precos, näo se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de filiais ou matriz.
d) 0 pagarnento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriarnente em nome da rnesrna. (banco do Brasil - Ag 0355-7 - Conta Corrente
62486-1)

Cliusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 12 (doze) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes
deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes DotaçOes
Orcarnentárias:
02.000 - Executivo Municipal
02.008 - Secretaria de Obros, Via cáo e Urbanismo
154521300.2034 - Manutençâo dos Atividades do Secretaria
3.3.90.30.39.19.2596 - Outros serviços de Manutençäo e conservação de veiculos

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçôes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Ciáusula Sexta - Sançôes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da acao civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória
de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntarnente corn o
cumprimento das obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaço a data prevista
para a execuçâo dos serviços/entrega do produto, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, 0 Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançôes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que ern
caso de rnulta esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) rnulta de
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1%(um por cento) do valor contratual quando par acão, omissâo ou negligência, a contratada infringir
quaisquer das demais obrigaçOes contratuais; d) suspensâo do direito de participar em licitaçöes
junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece as direitos da CONTRATANTE, em caso de resciso
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oltava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicOes expressas na Léi no. 8.666/93, de 21 de
junho de 2093, com as alteraçöes subseqUentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, os principios da Teoria Gera] dos Contratos e as disposiçOes de direito privada.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através
de protocolo, par correio eletronico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhuma outra forma
será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos sero resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questOes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam 0 presente instrumento contratual, par 51 e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 12 de agosto de 2015.

MUNICIPIO DE0PAfAS'NTRATANTE
Arnildo Rieger

CADO
CICI Dougl s Sapatini de Campos
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